
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA DE SÃO FÉLIX 

 

 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 020/2026 

 

Nos termos do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, após análise e aprovação da justificativa apresentada, 
RATIFICO a dispensa de licitação para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
controle de vetores e pragas urbanas, compreendendo desinsetização, desratização, descupinização, manejo 
de pombos e morcegos, bem como dedetização nas Secretarias Municipal de São Félix/BA. 

 

Empresa Contratada: ALPHA SERVICE CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE EIRELI, inscrita no 
CNPJ nº 38.129.917/0001-63, com sede na Av. O Navio Negreiro, 598-A, Térreo, Centro, Cabaceiras do 
Paraguaçu/BA.  

Valor Total: R$37.720,56 (trinta e sete mil e setecentos e vinte reais e cinquenta e seis centavos), conforme 
cotação de preços e negociação realizada, garantindo a economicidade e o interesse público. 

Dotação Orçamentária: as despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária: Órgão/Unidade – 1100/1101 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 0600/0601 
– Secretaria Municipal de Finanças,0900/0901 – Secretaria Municipal de Administração; 0700/0701/0702 
– Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Unidade de Cultura e Esporte, 0800 – Secretaria 
Municipal de Saúde, 0801 – Fundo Municipal de Saúde,1000/1001 – Secretaria Municipal de Assistência 
Social -  Ação – 2005 – Manutenção dos Serviços Técnicos  e Apoio Administrativo, 2098 – Funcionamento 
da Rede de Educação Básica – Ensino Fundamental; 2020 – Funcionamento dos Serviços de Proteção 
Social Básica; Elemento de Despeças:33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte – 
15000000, 154000000, 15001002 

 

Dessa forma, aprovo e ratifico a dispensa de licitação para a contratação, determinando que sejam adotadas 
as providências necessárias para a formalização do contrato. São Félix, 28 de maio de 2026.                                                   

 

 

José Geraldo Tosta Albergaria da Silva  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 


